
D.O. PLBLICAÇÕES DE TERCEIRO 

C\Ç\0 DE I\1ÓVI L P\RA fLNCIO"l·\\1ENIO DA ESCOLA 
~1lJt\ICIPAL. \\0 f RAl"CI<iCO I OC-\LIIAD.\ '-A /0':'-.A RL
RAL POVOADO L '\GOl\ DO PAU Mul\ICIPIO JOÃO I ISBOI\
\1A. ( 0'\ I R\ I \00( \ ) \1-.riana f rdfl~a d.: S<lUia \ h 1 \ \1 OR 
\I E'\~ \l,: R\ 936.00 (no".:centos c trinta c s ... ,~ reats) . \ \LOR 
GLOB \l R$ li :!3:!.00 Conte mil, dUJcntos e trinta c dois rca1s) 
\ IGÊ'\C 1.\ ' ' 0112019 a 31112 2019. fl '\0 \ \IE\'1 \ Ç . .\0 LE
G .\L. Art 24. Inc. 11 da L ci l! 666193. atuah7ada pela Lei n" 9.648 98. 
JoJo Lisooa (\1A). 25 de jan" ro d" 2019. O\\ 1\0'\ SOR\1\ \\I 
\L~Il:.IOAAL\'ES Sccrctano Mumcipal de Educação. 

F\. TR \TO O f, OISPL:\S \ OE LI ClT\( ,\0 '\" 015/2019 A Se
cretána Muml!pal d.: \gricultura. Produção e Meio Ambiente da 
c1dade de Jolo L.isbo,1 MA. no uso de sua~ atnbuições legais. e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, 
com sua:. alterações po~terwrt:s e atualizadas pela Lei n' 9.6-18 98. 
liu publicar o presente c'l.trato: Objeto: lOCA~ \O DE IMÓVEL 
DL STI'-ADO AO Fl '-C10'-A\1l '-TO D·\ SECRrT\RIA \1l 1-
CIPAL DE AC,RICLI rL R\, PRODt,;ÇAO E \ll.IO A\IBifl\ TE, 
( 0\1R\T-\00(.\ )· Kátia l"ci'l.eira de Almeida \'alor '\lensal· R$ 
I 266.00 (um mil. dutcntos e sessenta e ~c1s rea1s). \-\I OR GLO
R -\L: RS IS. t<P.OO (quin.lc mil cento c nmenta e dms rerus). \ igência: 
1001'2019 à 31 I:!I:!OIIJ. Fundamentação I CJ:al \rt 2-t.lnc. X dal.e1 
8.666. 93. atualll<tda pela L e1 n· 9.6-t8 <J8. JoJo l isboa (MA), lO de Junci
ro de 2019 \1 \JU \ ROORIGl ES \JUl.JO \11 '\OES - Secretária 
~1unicipal de ·\. ncultura. Produção c \k o \mbicnte 

L\:TR \lO 1>1 Ol~PL'\ \ OE LI( I r\( \O'\ 016 2019 \\e
crctária Mumc1pal de \audc de João Lislxla - MA, no u~o de suas 
atribuiçõc~ legais. e de acordo com o que: determina o Artigo :!6 da 
Lei Fc:dc:ral 8.666 93, com sua:; altcraçõe~ postc:nores c atual11adas 
pela L.:i n° 9.6-18 98, tu publicar o prc:sentc: c'l.tratu· OBJETO L O
CAÇÃO DE I MOVEI. P\R \ FU~CIO'-A\tEr-. I O DO IIOSPIT\L 
MUNICIPAL DI JOÃO LISBOA- MA. C'O"TRATADO( \): I ran
cilcne Leitão da <. n11 \ .\LOR \I('- \l RS 23.699.00 (\ mte e 
três mil. seiscentos e nmenta.: nO\ C rea1s) \"ALOR GLOB.\L RS 
28~ .388.00 ( d1 .tento~ c; oitenta e quatro m I. trc:zentos e mtcnta c mto 
reais) \ IGL'-< I\. HOI/:!019 a 31112 2019. ll :'1.0 \ \ll \1-\
( .\0 LLGAl \n 2·1. lnc 11 da L.:i 8.666 93. atualizada pela L et n° 
9 6-t8 98 João Lls~Xl (\1\). 23 l1C j31lclro de 2019 \\I L~\(, \BRILL
LL DE\ \SCO'\CU.OS SOl lo)A \ccretária Mlmicipal de "iaúde. 

l· \. fR\ I O Ob OISPL'\S.\ OE LI C il .\( ,\O \ " 01812019 A Se
cretária \lumc1pal de \"sisll:nda \oc:1al \c;m no uso de suas atribui
ções legais. c de ac:urdo com o qu" determina o Artigo 26 da Lei 
Fcderall!.666 93. com sua:; alteraçõe~ posteriore~ c atuali1ad~t> pela 
Lei n° I} 6~8 <J!I. fat pubi1ea1 {• pn:S<:1te ~:'\trato OBJI I O L.<X.A
( \0 OI !MOVI L PI\RA f L:~CIONA\11 NTO DO PROGR.\MA 
BOLS.\ h\ \til IA DO \1L "CIPIO JO \O LI\BOA \1A < 0'\-
1 R-\1 \00( \ ). Ter.:1a l·ranc1sco do Carmo. \ ,\LOR '\IE'\S.\L: 
RS 9 16.00 (nO\ecentos e d.:1e~se1s reais) \ \LOR Gl 08-\l R$ 
10.992,00 (det1mL nv,.:centos c no\enta c dob ~.us). \ IGÊ'\( I\: 
16 0112019 a 31112'2019. H '\0 \ \IE~'I \Ç,\0 LEG \L: Art. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 9 ;, atua 1mda pela Lc1 n 9.6-18 98. João L1sboa 
(MA). 16 deJ:meiro de 2019 \L\ RI\ 00 t:..SPÍRI fO S. \ '\TOPE
RU R\ 0 .\ ~ll \ \ - \e..:ret.ír.a ~11.mcipal de A''"tenc1.1 \ocml 

tXTR \1 O OI Ol~rt '-S \ OE U C'Il-\(" \0 -.;• 019/2019 O Se
cretário Munil.1pal de I ducat,..tO de João L"boa- \1 \.no uso de sua:. 
atribuições leg,ti~. e d~! acordo com o que determina o 1\rtigo 26 da 
Lei Federal 8.666 9J • ..:om suas alterações postcnores ~:. atual1adas 
p.:la Lei n" 9.6-U! 98, J(v publicar o presente C'l.trato: OllJETO: LO
C \Ç\0 DE 1\IÚ\ li DES li~ADO -\0 I L NCIOJ'\A\1LNTO DO 
Al\EXO DA I'<.;COI \ '\ORI E Sl L. 1\0 \tlr-.ICIPIO DE J0..\0 
LISBOA \1\ CO'\ 1 R\ I \00( \ )· \na Rua de <iou~a Santos. 
\ \LOR \ll '\-,.\1 RS I 669.00 um mil ~e1s..:cnto' \: ,c,-.cnta e 
no'e reais) \ \1 OR (; LOB \L: RS 20.028.00 (\ 1nte mil, e 'inte e 
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oito reais). \IGÊ'IC'lA: 180112019à31 112,2019. Fl'\0\\IE\
r..\( \o U G \L \n. 2-t. Inc. X d3 l ct 8.666 93. at 1lizud1 pela 
Lei n· 9.6-t81Jl!. João Lislx.l<t (MA). 18 deJ.meim de 2019. 0\\ 1\0'\ 
\OR\1-\ '\'\I \l.\lfiO \ \L\ ES Secretario Municipal de Eduwçâo. 

t.XTR.\ TO OE OISPE:\ S \ O f liCII \ Ç \O '\'0 020/2019 O Se
cretario ~lumc1pal de Educ.tt,:lo <k João I i~boa MA. no u~ d~; 'u~ 
atribuições legais. c de acordo com o qu~ detc:rmina o Artigo 26 da 
lei r eJeral 8 666 93. com -.uas aheraÇÕC> po>teriores ~ ,!lua /.<das 
pela Lei n° 9.648 98, faz publicar o pn:s~!nte e'l.lrato: ORJI.-.. fO LO
CA(, -\0 DI I \1ÓVfL P,\RA fl !'\CIO'JA \11 '\;TO D \ E\<.OI.A 
ARTE DE EDUCAR NO BAIRRO '-ORI E SLL, l\:0 \1L"'JICIPIO 
DE JOÃO IlSBOA M 1\ CO'\ I R..-\T\00( \ )·Leandro Santo R1-
be1ro. \ -\lOR \IL'\S.-\L RS I 043,00 (um mil e quarenta ~; trê~ 
reais) \ALOR GLOBAL. R$ 12.516,00 (do1e mil, quinhentos e 
deze,..e1s reais) \ IGÊ\(1 \ · :!J OI 2019 a 31 12'2019. Fl \0\
\IE'\T\Ç\0 LE<..\L: Art 24, loc. X da Lei 8.666.93, .lluahz;.dl p:la 
Lei n' 9.6-t89!Uoão ll,boa(\1 \). 2"1dej31lo.; rode2019. 0\\ ISO\ \OR
\IA \\1 Al \I tiO\ AL\ L\- Secretário ~1unic1pal Cl\: l:du..: •«ão 

f..X1 1UTO l>l OISPE'\S-\ Ol LJCII \Ç.\0 \ " 021 '2019 OS"
cretàno Municipal de Educação de João L.1sboa MA, no uso de ~uas 
atnbUJçõe~ lcgàl-.. c de al'Ordo C(\m o que determina o Artigo 26 da 
Lei rcderal 8.666 93. com suas alterações postc:riores e atuah1adas 
pela 1 ei n• 9 648 98. faz publicar o pre,cnte e'l.trato: OBJETO LO
CA( \O 0[ 1\IÓVl.:.L P-\RA FlJ'-CIO'- \\11 ~TO O\ CRI<. HE 
BATI<.; IA SI.MEI\NDO O SABI·R. '-0 BAIRRO <.1 '- TRO. '\0 
\!L 'I C! PIO DE J0.\0 IISBO \ \1 \ ( 0\1 RA f\00( \ ) \'al
t.:r I c:rreira Mota. I 996,00 (um mil. no\ecento~ e no,enta e -..:i~ rc
ats) \ \LOR GLOB-\L RS 23 952.00 (\ inte c três mil. no,e~.:cntos 
e cmquenta e do" 1\:àJS). \ IGÍ:.:\( I\ 23lW2019 u 3111212011J. ll \ -
0 \\IL"T\(' \o U .GAL. '\rt. 2-1, Inc. X da Lei 8.666193, túualu.adap:la 
Le1n 9.6-t898. Joâoll~(\1 \},2Jdejan.'irode2019. 0\\ ISO\ \OR
\IA'\'1 AL!\1EIOAALVF.:.S-Seçretário MunicifXl( de Edu~IÇOO. 

LX I R \TO OC OISPE:\S \ Ot LJC II \Ç.\0 '\" 023,2019 \ St.
cret.ína \1unu.:1pal de Saúde de João L 1\0oa \1A, no uso d~! su;c, 
atribu1çõe> kgais. c de a..:ordo ~:o'Om o que detcnmna o Artigo :!6 da 
Lei I ederal 8.666 93, com suas alterações posteriores e atualitadas 
pela L Cl n I} M8 98. faz p bhcar (l prt:,~nte e'l.trato· ORJl ro LO
CAÇAO Of IMÓVI.:.LPARA Fl r-.CIO~ \\tiE"lTO DO P0\10 DE 
SAl DE DO POVOADO \RAP·\RI '-0 ML NICÍPIO DI: JOÃO 
LISBOA \IA, CO'\ TR\ T..\00(.-\): LUI~ D1a:; dos Santo~. \ \LOR 
\I E:\ .\L· R$ 998,00 (nO\ecentos e no'l-enta c oito reais). \ \LOR 
G LOB -\L R$ li 976.00 ((lflZC: mtl. no' ecentos e sete 1ta e '-C ' re
ais) \ IGÊ'-ICIA:23i0112019a3111212019. Fl '\0,\\ll-. :'\1 \(\O 
I EC \L. \n ~~-h:. 11 dal ei 8.666 93. tt alaada pela I "In' IJ.6-tX 9& 
JoJo Iisboa (\1 \). 23 de j.ulo. ro Ü\: 2011J \\I L h.-\ G.\8RIEU .L OE 
\-\ \( 0'\( ~LOS S0l 1 \ - <iecn:tária \hulictpal de <iaud.: 

CÂMARA MU IC IPAL DE RIBAI\1AR F IQl E:\1:../~tA 

EX TRATO OE C0:\1 R \TO \" 20193101.002/20 19-02 OB
JETO Aqu1s1ção de matenais de consumo, de intere~se da Cunara 
~1unicipal de Ribamar Fiquene ~1,\ . VALOR I OTAL RS 6.8~9.00 
('<!is mil oituccntos c ~etcnta e nu\e reais) UN IDADf OR(, \MEN
IARI \ 11 CA \1 \RA \1L''-ICIP·\L DF R lBA \1 \R FIQL LNl:; 
OI - (..AMARA MUNICIP-\L DE RIBA\tiAR IIQUI.l'.E: A~'..\0 : 
Ol.OJ1.00012-001 \1-\'-L lL"'ÇÃO DA (.. \\1ARA \1l NICI
PAL.: '-ATL RI.:.ZA DA DI WE\:\ 3 "190.30.00.00- :\1atc:nal oo.; 
Con~umo. PI\R ri:S Câmara \otumcipal de Ribamar Fiquc:ne- !\1 \.'-,r 
Cbio CarckNl Pmht:tro- \creador Pre>~dcntc. pela CO:\ IRA lo\:\ TI:. 
e a \ra Katiane Pereira AI .. c:., Representante Legal da empresa I\ I VE.S 
DISTRIBLIDORA I IREI I- \if. pela CO'-TRI\TADA . VIGf~CI \ 
a part1r da data de sua a:.~llkllura c tc:ra '1-lgencm me 31 d..: d.:tembro de: 
2019. ~-ondto.:1nnada suadk:kia à publicação na lmprt:nsa Oficial DATA 
DA \\51'.\llR\ 11 d... Janeimde:!OIIJ. RibamarFiquenc - \1A. 
31 de Janeiro de 2019 Ch:~1u Cardoso Pinheiro Vereador Presidente. 


